
Município de Nova Ramada
Estado do Rio Grande do Sul
CNPJ: 01.611.828/0001-49

PORTARIA Nº 132/2024
                             

Designa  Servidores  Para  Acompanhar  e
Fiscalizar  a  Execução  de  Contratos
Administrativos.

MARCUS JAIR BANDEIRA,  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA RAMADA,
Estado do Rio Grande do Sul,  e  pela  Lei Federal  nº 14.133, de 1°  de abril  de 2021 e Decreto
Executivo  nº  4.563,  de  27  de  março  de  2023,  DESIGNA  o  Servidor  abaixo  relacionado  para
acompanhar e fiscalizar os seguintes Contratos Administrativos:

VOLNIR RUBERT –  Secretário Municipal Educação, Cultura, Desporto e Turismo - Matrícula
669-6/1 -  Contrato Administrativo N°.  34/2024,  firmado entre o Poder Executivo Municipal e a
empresa  ACM  TRANSPORTES  TURÍSTICOS  LTDA  ME,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº.
73.500.696/0001-99, que tem por objeto a contratação de empresa de transporte a fim de realizar o
transporte  de  professores  e  servidores  da  Secretaria  Municipal  de  Educação,  para   deslocar  os
profissionais  da  educação  para  realizar   Formação  Continuada  no  CONGRESSO EDUCAÇÃO
PARA TRANSFORMAÇÃO, processo este que contribui na melhoria da educação municipal, que
está assegurada no artigo 29 da Lei Complementar nº 37, de 23 de julho de 2009, estando de acordo
com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação – LDB – Lei 9394/96, especialmente nos artigos 61 e
67 da LDB que prevê a formação inicial, a continuada e a capacitação dos profissionais da educação,
conforme Pregão Eletrônico nº.7 /2024 – Processo 72.

GRACIÉLI  ENDL  –  Oficineira  -  Matrícula  sob  o  n°  672.6/3  -  Contrato Administrativo  N°.
35/2024, firmado entre o Poder Executivo Municipal e a empresa FM TURISMO LTDA, inscrita
no CNPJ sob nº. 27.337.522/0001-30, que tem por objeto a contratação de empresa de transporte a
fim de realizar o transporte de membros do Grupo de Convivência e Saúde Mental Gratidão - grupo
terapêutico  acompanhado  pelo  NAAB –  Núcleo  de  Apoio  a  Atenção  Básica  viagem  de  lazer,
diversão, acesso à cultura, novos conhecimentos e aprendizados, conforme Pregão Eletrônico nº.7
/2024 – Processo 72
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NOVA RAMADA/RS, 25 de março de 2024.
    

              Marcus Jair Bandeira
                      Prefeito

Registre-se e Publique-se.

               Tatiane Raquel Uhde Pippi
           Secretária Municipal de Administração                            
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